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UNIDADE 1

A SAÚDE BUCAL DA MULHER 

O objetivo desta unidade é levar o dentista a compreender 
a mulher em suas diferentes dimensões (mulher, mãe, cuidadora, 
provedora) e atentar para as peculiaridades decorrentes das diferentes 
etapas do seu ciclo vital, de modo a promover sua saúde bucal e, 
desta forma, melhorar sua qualidade de vida e consequentemente, 
de suas famílias.

No agitado mundo atual, a mulher se destaca por 
desempenhar várias funções.  Além de sua atividade profi ssional, 
ela continua realizando suas atividades domésticas (que não são 
poucas!), acumulando funções e responsabilidades que consomem 
tempo e disposição.  Acrescente a tudo isso uma oscilação hormonal 
e entenderemos como a rotina da mulher pode levar à fadiga e ao 
estresse.

Apesar de todas essas especifi cidades, a saúde da mulher só 
é priorizada durante a gravidez, parto e puerpério, já que o papel 
reprodutor da mulher é o que te,m maior visibilidade e, ainda assim, 
nos deparamos com muitas limitações.

Vamos descobrir de que forma estas atribuições e 
características infl uenciam na saúde bucal da mulher e qual o 
nosso papel como profi ssionais da saúde, capazes de intervir nesta 
realidade.
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Os ciclos de vida da mulher e a saúde bucal  

                    

Fonte: Hospital Israelita Albert Einstein.

A saúde bucal da mulher pode sofrer alterações no decorrer 
do seu ciclo vital. Desde a infância, podemos perceber as diferenças de 
gênero: os dentes nascem mais cedo nas meninas que nos meninos, 
expondo-as mais precocemente ao risco da cárie (GUEDES-PINTO, 
1993 apud SILVA, 2001). Diversos autores afi rmam que as alterações 
hormonais nas diferentes etapas da vida da mulher - infância, 
puberdade, menstruação, gravidez e menopausa -, além do uso de 
contraceptivos hormonais e da terapia de reposição hormonal, podem 
infl uenciar na doença periodontal. 

Esta associação pode ser constatada na classifi cação de 
Armitage (1999) das doenças periodontais, que incluem uma categoria 
associada ao sistema endócrino: “gengivite associada à puberdade, 
gengivite associada ao ciclo menstrual; gengivite associada à gravidez 
e granuloma piogênico associado à gravidez”.

O estudo de Domingues (2009) mostrou que o uso de 
contraceptivos orais pode aumentar a profundidade de sondagem, o 
sangramento gengival e levar ao aumento da perda de inserção. Já na 
menopausa, além da gengivite, também pode acontecer xerostomia e 
alteração do paladar. Pode ocorrer também perda óssea nos maxilares, 
relacionada à osteoporose, levando à perda de elementos.

                  

F t H it l I lit Alb
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Os hormônios sexuais, principalmente estrógeno e a 
progesterona, podem infl uenciar na progressão ou severidade da 
doença periodontal. Alguns autores explicam esta associação como 
uma resposta infl amatória exacerbada à placa, enquanto outros 
propõem que a maior infl amação é decorrente do aumento da 
prevalência de determinadas espécies bacterianas, como a Prevotella 
intermédia, e há também a hipótese de que esta infl amação seja 
decorrente de alterações vasculares que estes hormônios sexuais 
podem causar nos tecidos periodontais, resultando em aumento da 
permeabilidade e proliferação capilar.

As alterações periodontais 
também podem estar associadas 
ao estresse do período menstrual, 
que infl uencia na função imune 
normal, alterando a secreção de 
produtos de defesa do hospedeiro. 
Desta forma, precisamos estar 
atentos ao estado emocional destas 
pacientes quando do diagnóstico 
e do planejamento do tratamento 
periodontal.

Como vimos, não só as diferentes 
fases da vida, mas também as mudanças 
pelas quais o corpo e a mente das 
mulheres passam todos os meses 
infl uenciam diretamente em sua saúde 
bucal.
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Distúrbios alimentares e a odontologia

Os distúrbios alimentares acometem predominantemente 
mulheres em idade produtiva. Estima-se que a anorexia nervosa atinge 
1% das adolescentes entre 13 e 20 anos e que a prevalência da bulimia 
seja de 2% a 4% entre as adolescentes e mulheres jovens (BARBOSA et 
al., 2011).

O cirurgião-dentista deve estar atento, pois pode ser o primeiro 
profi ssional a diagnosticar estes transtornos, uma vez que suas 
manifestações clínicas odontológicas são bem visíveis na cavidade 
oral, como: erosão do esmalte, exposição pulpar, hipersensibilidade 
dentinária, tatuagens de amálgama, doença periodontal, hipertrofi a 
de glândulas salivares, xerostomia, desidratação e eritemas na mucosa, 
traumas na mucosa, queilite angular, candidose oral, bruxismo e 
alterações ortodônticas. A qualidade da saliva (capacidade tampão) 
também se encontra alterada e o risco de cárie aumentado.

A adscrição da clientela nos permite estabelecer vínculo com 
a comunidade. O cirurgião-dentista deve buscar a confi ança do seu 
paciente, na medida em que for realizando o tratamento: aliviando a 
dor, protegendo o complexo dentino-pulpar, realizando tratamento 
endodôntico quando necessário, restaurando as cavidades e 
reestabelecendo a estética facial e a autoestima. 
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O diagnóstico é dado com base nos achados 
clínicos e de uma anamnese com perguntas 
direcionadas aos seus hábitos alimentares, 
preocupação exagerada com o peso e autoestima. 
As feridas no dorso da mão, lesões na orofaringe 
e aumento da glândula parótida também estão 
associados ao vômito autoinduzido. O tratamento 
é acompanhado por equipe multiprofi ssional, 
formada por médico, psicoterapeuta, nutricionista e 
o cirurgião-dentista.

Para neutralizar o pH do meio, pode-
se prescrever bochecho com solução de água e 
bicarbonato de sódio, e para estimular o fl uxo salivar, 
recomenda-se o uso de goma de mascar livre de açúcar. Alimentos 
ácidos e cariogênicos devem ser evitados. Você pode contribuir para o 
restabelecimento da saúde e da qualidade de vida dos seus pacientes, 
fazendo o diagnóstico precoce e auxiliando na adesão ao tratamento 
e na continuidade do mesmo.

Fique atento!
Cabe ao dentista orientar o paciente 

quanto aos riscos de excesso de escovações 
após os episódios de vômito, quando o 

esmalte dentário encontra-se parcialmente 
desmineralizado devido ao ataque ácido. 

Orientá-las a usar escova macia, com creme 
dental com alta concentração de fl úor 

e baixa abrasividade, fazendo 
movimentos circulares. 
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Figura 1: Erosão dentária - Fonte:USP.br

Saúde bucal como instrumento de autoestima

A mulher, por natureza é, antes de tudo, uma cuidadora. De 
acordo com o Ins  tuto Brasileiro de Geografi a e Esta  s  ca (IBGE), 
50,5% dos homens ocupados afi rmam cuidar dos afazeres domés  cos, 
contra 89,6% das mulheres ocupadas (IBGE, 2007). Isso refl ete uma 
constatação importante: A mulher se preocupa com a saúde de toda 
a família e acaba negligenciando a sua própria saúde; lembre-se 
que no material anterior relatou-se que as mulheres procuram mais 
os serviços de saúde que os homens, no entanto, boa parte dessa 
procura é para acompanhar fi lhos, maridos ou outros familiares.  Este 
é um quadro preocupante, pois esta postergação leva a mulher a 
procurar os serviços odontológicos tardiamente, quando tratamentos 
conservadores podem não ser mais sufi cientes para a resolução do 
problema.

A perda dos dentes e da dimensão ver  cal contribuem para 
uma imagem envelhecida de mulheres jovens, em idade produ  va, 

Fique atento: erosão, principalmente nas 
faces palatinas dos dentes superiores, e 
proeminência dos materiais restauradores 
(amálgama e resina) podem ser sinais de 
bulimia nervosa.
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colaborando para a criação de uma autoimagem nega  va refl e  ndo em 
suas relações pessoais e de trabalho. De acordo com alguns autores, as 
mulheres são mais sensíveis na percepção de limitações decorrentes 
de problemas bucais (CARVALHO et al., 2007 apud PEREIRA, 2010).  

Em agosto de 2012, o Ministro da Saúde, Alexandre Padilha, 
destacou no blog h  p://www.blog.saude.gov.br, o esforço de criar 
uma parceria com o Ministério do Desenvolvimento Social em ajudar 
mulheres com baixa autoes  ma por causa da aparência dentária. E, 
em sua fala destaca: 

“Muitas mulheres têm difi culdade de encontrar emprego 
porque se sentem inibidas para fazer uma entrevista. E, por meio do 
programa do Governo Federal ‘Mulheres Mil’, vamos ajudá-las a entrar 
no mercado de trabalho e, com isso, aproveitarem ao máximo essa 
oportunidade para saírem da situação de extrema pobreza”.
no mercado de trabalh
oportunidade para saíre

REFLITA COMIGO!

Agora, faça um exercício: 
o que você vê na imagem 
ao lado?

Uma jovem, de colar, 
chapéu e casaco, olhando para o 

horizonte ou uma velha senhora de lenço branco na cabeça?

Perceba que o que você olha, depende da sua interpretação da imagem. 
A nossa percepção modifi ca nossos sen  mentos e expecta  vas. Por isso é 
muito importante trabalharmos para a reabilitação da saúde bucal destas 
mulheres, pois contribui na elevação da sua autoes  ma e da qualidade de 
vida das suas famílias e na construção de uma sociedade mais justa, pois lhes 
proporciona, inclusive, oportunidades de emprego e geração de renda.



UNIDADE 2
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UNIDADE 2: 

SAÚDE BUCAL DA GESTANTE

A gestação é um período especial na vida de toda mulher. A 
geração de uma nova vida torna as mulheres mais sensíveis e mais 
abertas a novos conhecimentos, fazendo deste período um momento 
propício para adquirir novos conhecimentos e criar hábitos mais 
saudáveis de vida.

Além disso, a prevenção dos 
problemas odontológicos em gestantes é uma 
das principais responsabilidades da Atenção 
Básica a serem executadas pelas Equipes de 
Saúde da Família (ESF) e Equipes de Saúde 
Bucal (ESB) nas áreas prioritárias da Atenção 
Básica à Saúde – NOAS 2001 (BRASIL, 2001).  

Segundo Brasil (2008) todo serviço de 
saúde deve estabelecer, como ro  na, a busca 
a  va das gestantes de sua área de abrangência, 
incluindo-as no grupo opera  vo e no pré-natal. 
Os profi ssionais de saúde bucal devem trabalhar 
de forma integrada com os demais profi ssionais 
da equipe de saúde e, no que diz respeito à 
gestante, trabalhar em constante interação 
com os profi ssionais responsáveis pelo seu 
atendimento.

No entanto, a gravidez ainda é cercada de medos e fantasias, até 
mesmo por parte dos profi ssionais que acompanham a futura mamãe. É 
importante que as gestantes sejam ouvidas sobre os problemas, crenças 
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e tabus, cabendo à equipe respeitá-las e respondê-las de forma clara, 
mostrando as mudanças que ocorrem na boca durante a gravidez.

Vamos aproveitar nesta unidade para desmis  fi car alguns 
temas e lhe ajudar no atendimento destas pacientes, enfa  zando a 
importância da higiene e es  mulando o autocuidado e hábitos de vida 
saudável. Aproveitaremos também para esclarecer alguns pontos do 
atendimento odontológico das gestantes que con  nuam como “tabus” 
para a equipe de saúde. 

Orientações multiprofi ssionais de saúde bucal da gestante

A par  cipação do cirurgião-den  sta no pré-natal ainda é 
incipiente, embora seja uma das prioridades da atenção básica.  A baixa 
percepção de necessidade, de valorização da saúde bucal, a associação de 
gestação à dor – “cada fi lho, um dente”, as crenças e mitos, são barreiras 
que se interpõem ao atendimento odontológico durante a gravidez 
(NOGUEIRA et al., 2012). Para contornar esta situação, é fundamental que 
se estabeleça uma relação ín  ma e de confi ança do trinômio paciente/
médico/den  sta, criando um intercâmbio de informações a fi m de 
desenvolver um atendimento de qualidade para a mamãe e o bebê. 

Na pesquisa realizada por Bas  ani et al (2010) em Maringá (PR) 
com grávidas atendidas pela rede privada e em Unidades Básicas de Saúde 
ao fazer referência às informações recebidas sobre os cuidados com a 
saúde bucal durante a gestação, o gráfi co 1 mostra o seguinte resultado:

Gráfi co 1 - Relato 
das gestantes sobre quem 
foram os responsáveis pelas 
informações sobre saúde bucal 
(%):
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A pesquisa realizada por Menolli e Frossard (1997) mostrou 
que dos médicos que davam orientações em relação à saúde bucal das 
gestantes, apenas 8,2% indicavam a ida regu¬lar ao cirurgião-den  sta e 
21,3% recomendar a visita somente quando estas achassem necessário.

Com base nestes dados, percebe-se a importância da troca de 
informações entre os profi ssionais da equipe de saúde para a integralidade 
dos cuidados dispensados às gestantes, o que pode acontecer durante as 
reuniões da equipe:

“Colegas! É importante que a gestante seja acompanhada pelo 
den  sta durante o pré-natal, pois a menor capacidade estomacal 

leva ao aumento da frequência de ingesta que, aliado à diminuição 
com os cuidados bucais, aumentam o risco de cárie; além disso, 

os hormônios sexuais interferem na resposta infl amatória, tornando 
os tecidos periodontais mais susce  veis às doenças induzidas pela 

placa dentária”.

“Muitas grávidas pensam que os dentes fi cam mais fracos por 
cederem o cálcio para formação dos ossos do bebê, mas o cálcio 
necessário para o desenvolvimento do feto é o que a mãe ingere 
em sua dieta, sendo essencial a ingestão de alimentos ricos em 
vitaminas A, C e D, proteínas, cálcio e fósforo durante o 1º e 2º 
trimestre da gestação, período em que os dentes decíduos do bebê 
estão em formação e calcifi cação”.

r 
o

ere 
em
e 2º 
bebê 

“Agora já sei, vou agendá-las entre o quarto e o sexto mês, para 
o período da tarde, pois de manhã elas têm mais enjoo. E quem 
 ver sen  ndo dor pode ser atendida quando?”
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“A maioria dos procedimentos odontológicos pode ser 
realizada, com alguns cuidados, como sessões mais curtas e 
posição adequada da cadeira. Os casos de urgência devem ser 
solucionados independentes do período gestacional. Exodon  as 
não complicadas, restaurações, tratamento periodontal e 
endodôn  co e instalação de prótese devem aguardar o 2º 
trimestre da gestação”.

“Já que a ação do fl úor é tópica, não há necessidade de 
prescrição de medicações fl uoretadas no período pré-natal”.

“Bem vindas mamães, estamos 
preparados para recebê-las!”
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Alterações gestacionais de interesse para a Odontologia

A gestação traz alterações psicológicas e fi siológicas importantes 
que podem trazer consequências para a saúde bucal e geral das mães e 
de seus bebês. Vamos entender agora o que acontece com o corpo da 
mulher e do feto durante estes nove meses e como estas alterações 
podem infl uenciar na saúde bucal.

Alterações sistêmicas de interesse odontológico
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Alterações bucais

A principal alteração bucal relatada é a doença cárie, no entanto, 
esta patologia não é predisposta pela gestação, mas sim dependente de 
alterações alimentares e de hábitos de higiene. As mudanças no fl uxo 
salivar (xerostomia) e na composição da saliva, que incluem diminuição 
de sódio, aumento nos níveis de potássio, proteínas e estrógenos levam à 
queda de pH, reduzindo sua capacidade tampão. 

A doença periodontal é outra patologia preocupante na gestação, 
pois pode levar ao parto pré-maturo, pré-eclâmpsia e nascimento de 
bebês com baixo peso. A prevalência varia de 35% a 100% das mulheres 
gestantes, levando alguns autores a considerarem normal o sangramento 
gengival nessas pacientes. Ela está relacionada ao aumento dos níveis 
hormonais (progesterona e estrógeno) que exacerbam a resposta 
infl amatória ao biofi lme dental (ARMITAGE, 1999).

A gengivite gestacional é caracterizada por hiperemia, edema 
e grande tendência ao sangramento, que pode ser generalizada ou 
localizada, principalmente nos dentes anteriores.

Figura 2 – Gengivite gestacional.

          

            Fonte: naiaodonto.com

O granuloma piogênico é uma lesão prolifera  va não 
neoplásica, caracterizada como um processo infl amatório, localizado 
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preferencialmente na região anterior da maxila, acometendo de 1% a 5% 
das gestantes. Apresenta-se como uma massa nodular, de crescimento 
lento, avermelhado, mole a palpação e com tendência a sangramento 
espontâneo. O tratamento consiste na remoção cirúrgica e eliminação de 
fatores irritantes que poderiam provocar a recidiva.

Figura 3 - Granuloma piogênico.

  Fonte: medicinaoral.com

Em relação à erosão dental devido aos episódios de vômito, ainda 
não existem estudos clínicos que comprovem este achado, mas devemos 
recomendar que as grávidas escovem os dentes e usem enxaguante bucal 
fl uoretado (BARBOZA, 2011)

A consulta odontológica para gestantes

O primeiro trimestre é o período de formação do feto e 
diferenciação orgânica. É nesta fase que ocorre a maioria dos abortos 
e quando existe o maior risco de malformação pelo uso de alguns 
medicamentos. Talvez por estes mo  vos, muitos profi ssionais se omitam 
de realizar os tratamentos necessários, mesmo as urgências, durante 
todo o período gestacional, colaborando para a perpetuação de um mito. 
(Gráfi co 2)
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O Gráfi co 2 mostra alguns relatos de mulheres gestantes que 
fi zeram parte da pesquisa de Bas  ani et al (2010) sobre a conduta do 
den  sta quando procurado para o atendimento odontológico.

Gráfi co 2 - Conduta do den  sta quando procurado pelas gestantes 
para o atendimento odontológico (%).

Durante o primeiro trimestre, também ocorrem os episódios 
de náusea e vômito e que difi cultam o atendimento odontológico. No 
terceiro trimestre, aumenta a frequência urinária, pode ocorrer edema 
das pernas e hipotensão postural. Fazendo assim, o segundo trimestre 
o momento mais oportuno para o atendimento odontológico. Em sua 
pesquisa, Bas  ani et al (2010) também cita alguns mo  vos pelos quais as 
gestantes procuram o den  sta durante a gestação. (Gráfi co 3)

Gráfi co 3 - Mo  vos que levam as gestantes a procurarem o 
den  sta durante a gestação (%).
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É importante ressaltar que o tratamento de urgência deve ser 
realizado em qualquer momento da gestação, pois a manutenção de 
infecções odontológicas é mais prejudicial para o bebê que o tratamento 
ins  tuído.

Como demonstrado no gráfi co anterior, a maioria das gestantes 
só procura o tratamento odontológico nos episódios de dor ou outras 
urgências, por diversos medos e crendices. É dever da equipe de saúde 
esclarecer os mitos e verdades sobre o atendimento odontológico das 
gestantes, sem desrespeitar a cultura das mães, passada de geração a 
geração. 

Quadro 1 - Mitos e verdades sobre o atendimento odontológico 
das gestantes.

MITOS VERDADE

“Cada gravidez, um dente”.

A gestação não é um fator pré-
determinante de doenças bucais. As 
cáries estão associadas às mudanças 
de hábitos alimentares e de higiene e 
a gengivite está associada à presença 
da placa (BASTIANI et al., 2010; BRASIL, 
2008; SILVA et al., 2006).

Grávidas não podem se submeter ao 
exame radiográfi co, pois os raios-x 
podem afetar o desenvolvimento 

fetal.

As radiografi as, caso necessário, 
podem ser feitas a qualquer momento 
da gestação, desde que tomadas as 
medidas de proteção, como uso de fi lme 
ultrarrápido e avental de chumbo. Seria 
necessária uma exposição de cinco rads 
para provocar má-formação ou aborto e 
as tomadas intrabucais equivalem a 0,01 
milirads, menos que a radiação cósmica 
adquirida diariamente (BASTIANI et al., 
2010).
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Grávidas não podem receber 
anestesia local, principalmente com 

vasoconstrictor.

O atendimento odontológico deve ser 
seguro e confortável para as gestantes, 
logo, o uso de anestésico garante um 
atendimento sem dor e sem traumas e 
o vasoconstrictor dá mais segurança ao 
anestésico, à medida que prolonga o 
seu efeito sem a necessidade de novas 
injeções durante o atendimento, o 
que acarretaria maior concentração de 
anestésico na corrente sanguínea. O 
anestésico de escolha é a Lidocaína 2% 
com Adrenalina 1:100.000 (BASTIANI et 
al., 2010; SILVA et al., 2006).

Antibióticos enfraquecem os dentes.

O uso de antibióticos não está 
contraindicado. Devemos evitar a 
administração de tetraciclina ou seus 
derivados para gestantes e bebês, 
principalmente durante o primeiro ano 
de vida, pois podem manchar tanto os 
dentes decíduos quanto os permanentes 
(SILVA et al., 2006).

FIQUE ATENTO!

O uso de Prilocaína deve ser evitado, pois altas doses deste 
sal anestésico pode levar à metemoglobinemia, distúrbio 
hematológico no qual a hemoglobina se transforma em 
metemoglobina, por meio da oxidação, tornando-se incapaz 
de carrear o oxigênio. O vasoconstrictor felipressina  também 
deve ser evitado, pois, em altas doses  diminui a circulação 
placentária, difi culta a fi xação do embrião e provoca contrações 
uterinas (SILVA et al., 2006).
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O atendimento odontológico deve 
dar ênfase à promoção de saúde e prevenção 
dos problemas odontológicos. A técnica de 
adequação do meio bucal e o controle de placa 
são boas condutas odontológicas preven  vas 
e podem ser realizadas, garan  ndo conforto à 
gestante e a con  nuidade do tratamento após a 
gravidez. 

O acetaminofeno ou paracetamol 
é o analgésico de escolha durante a 
gravidez (SILVA et al., 2006).

Durante o atendimento da gestante, o Ministério da Saúde 
recomenda que se realize a avaliação geral da gestante. É importante que 
os seguintes aspectos sejam observados em cada período de gravidez 
(BRASIL, 2006).

As urgências devem ser atendidas, observando-se os cuidados 
indicados em cada período da gestação. Alguns cuidados devem ser 
tomados, como sessões curtas, para evitar o estresse e a hipoglicemia, 
e consultas no período da tarde, pois as grávidas sentem mais náusea no 
período matu  no. Para prevenir a síndrome da hipotensão postural, o 
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den  sta pode colocar uma almofada para elevar o lado direito do quadril, 
evitando a compressão da veia cava inferior pelo útero.

O Manual Técnico para Gestação de Alto Risco, do Ministério 
da Saúde, traz a seguinte recomendação quanto ao atendimento 
odontológico à gestantes:

Em qualquer fase do período gestacional, a grávida poderá ser 
tratada pelo cirurgião den  sta. Aquelas cuja gravidez tem curso normal, 
bom prognós  co e cujo tratamento envolve apenas a prevenção, 
profi laxia e restaurações simples, deverão ser atendidas na Unidade 
Básica de Saúde (UBS), pois o tratamento não oferece riscos a ela ou 
ao bebê. As gestantes com alterações sistêmicas não controladas, 
como diabetes ou outras condições que implicam risco maior, deverão 
ser encaminhadas para Centros de Atendimentos Especializados em 
Odontologia, a exemplo dos Centros de Especialidades Odontológicas 
(CEO), para receber o atendimento necessário e adequado, de acordo 
com sua fase gestacional. O profi ssional den  sta da unidade básica de 
saúde vai con  nuar acompanhando essa gestante nas consultas de pré-
natal de ro  na (BRASIL, 2010).



UNIDADE 3
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UNIDADE 3

A ODONTOLOGIA FRENTE ÀS SITUAÇÕES DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

A Organização Mundial de Saúde (OMS) caracteriza violência 
como “uso intencional de força física ou do poder, real ou em ameaça, 
contra si próprio, contra outra pessoa ou contra um grupo ou comu-
nidade que possa resultar em ou tenha alta probabilidade de resultar 
em morte, lesão, dano psicológico, problemas de desenvolvimento 
ou privação” (WHO, 2013). De acordo com Brasil (2008a) as situações 
de violência podem ser classifi cadas em:

Quanto à natureza, os atos de violência podem ser classifi ca-
dos como abuso físico, psicológico, sexual e envolvendo abandono, 
negligência e privação de cuidados (BRASIL, 2008).

A equipe de saúde deve manter-se atenta aos sinais de vio-
lência, que se tornou um problema de saúde pública e, como ressalta 
o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), é uma epi-
demia silenciosa (BRASIL, 2008a). A violência contra a mulher atinge 
uma em cada quatro mulheres no mundo e é responsável por um 
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em cada cinco anos potenciais de vida saudável perdido pela mulher 
(DINIZ, 1997 apud NARVAZ; COLLER, 2006). Cabe a todos os profi s-
sionais da saúde, como atores neste processo de valorização da vida 
e da promoção da qualidade de vida, cuidar, proteger e ajudar a dar 
voz às vítimas desta situação.

Acolhimento 

A violência de gênero está enraizada culturalmente em nos-
sa sociedade. A violência doméstica é a mais comum das violências 
contra a mulher que, mesmo tendo se emancipado economicamen-
te, ainda é a parte vulnerável numa relação familiar. Além de sofrer 
violência dentro da própria família, geralmente ainda são vítimas de 
preconceito quando tentam buscar ajuda e se deparam com o des-
preparo das autoridades e funcionários em atender a mulher violen-
tada, bem como da equipe de saúde, que deveria acolhê-la em todos 
os aspectos neste momento de fragilidade. Este comportamento 
preconceituoso se torna uma barreira que difi culta o acesso delas à 
justiça, já que muitas vezes são tidas como causadoras da situação 
que gerou a violência.

Segundo Garbin et al (2006) o cirurgião-dentista 
é o profi ssional que mais possibilidade tem de ter conta-
to com essas pacientes, já que de 30% a 50% das lesões 
decorrentes de violência referem-se a traumas orofaciais. 
Muitas vezes, o profi ssional limita-se aos tratamentos das 
lesões, “sem perceber” a origem das mesmas, provavel-
mente por despreparo, desinteresse, falta de tempo para 
escutar o paciente e à cultura que “em briga de marido e 
mulher, ninguém mete a colher”.
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É importante que esta mulher seja atendida sob todas as 
perspectivas físicas e emocionais. Que ela seja compreendida como 
vítima e esclarecida sobre seus direitos, bem como orientada a bus-
car, nos dispositivos legais, o fi m desta situação.

3.2 Lesões de cabeça e pescoço

Figura 4 – Traumas dentários.

           Fonte: Malthus Fonseca Galvão - IML-DF.                             Fonte: unisanta.br 

As pesquisas relacionadas com o atendimento primário à 
saúde de mulheres violentadas apontam a região da cabeça e pes-
coço como a mais atingida em consequência de agressões físicas, re-
sultando em fraturas, contusões, queimaduras, entre outras injúrias. 

As principais lesões diagnosticadas são contusões, lacerações 
dos lábios e da língua, mucosa bucal, palato (duro e mole), gengiva 
alveolar e freios labial e lingual; desvio de abertura bucal; presença 
de escaras e machucados nos cantos da boca, além de queimaduras 
nessa região. As agressões também podem levar Disfunção Tempo-
romandibular (DTM) e dor orofacial, caracterizadas por bruxismo e 
limitação de abertura de boca (GARBIN, 2006).



30

Dispositivos legais

Este capítulo pretende orientar o dentista sobre os aspectos 
ético-legais envolvidos no atendimento de mulheres vitimizadas. As 
leis que protegem a mulher dos casos de violência são muito recen-
tes no país, como mostra o diagrama abaixo. 

O Ministério da Saúde (MS) vem desenvolvendo, junto com as 
secretarias de saúde de estados, de municípios e do Distrito Federal, 
ações de vigilância e prevenção e de promoção da saúde e cultura de 
paz. Essas ações seguem as Políticas Nacionais de Redução da Mor-
bimortalidade por Acidentes e Violências e de Promoção da Saúde. 

O dentista pode deparar-se com esta situação de violência 
contra a mulher e deve conhecer as normas e leis que explicitam a 
conduta profi ssional a ser adequadamente tomada, cabendo, até 
mesmo, punição para aquele que se posicionar de forma omissa. Em 
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geral, os aspectos ético-legais que envolvem os casos de violência 
contra a mulher estão relacionados com notifi cação compulsória, se-
gredo profi ssional e registro documental das lesões examinadas e do 
atendimento efetuado. 

O profi ssional deve fazer o registro documental das lesões e 
do atendimento efetuado, pois a lei Maria da Penha prevê o uso dos 
laudos e prontuários como provas. A notifi cação é compulsória, como 
determina o Decreto-Lei n. 5.099, de 03/06/2004, Lei no 10.778/2003, 
e deve ser feita de forma sigilosa utilizando os códigos do CID-10, em 
fi cha padrão produzida pelo Sistema de Informação de Agravos de 
Notifi cação e deve ser encaminhada ao serviço de referência senti-
nela ou à autoridade sanitária competente, conforme estabelece o 
Decreto n.º5.099/2004 [8], que regulamenta a Lei n.º 10.778/2003.

FIQUE ATENTO!
A   Lei no 10.778, de 24 de novembro de 2003, que estabelece 

a notifi cação compulsória, no território nacional, do caso de violência 
contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou 
privados diz:

“Art. 1o Constitui objeto de notifi cação compulsória, em 
todo o território nacional, a violência contra a mulher atendida 
em serviços de saúde públicos e privados” (BRASIL, 2003).
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O cirurgião-dentista tem a obrigação de 
notifi car os casos em que são observadas lesões 
de natureza física e que possam ser classifi cadas 
penalmente como graves ou gravíssimas: fraturas 
maxilomandibulares que resultem em incapacidade 
para as ocupações habituais - falar, comer, etc, por mais 
de 30 dias; as fraturas  dentárias com a perda da coroa; 
perdas dentárias decorrentes de fratura radicular ou 
coronorradicular; avulsão dentária e outras situações que 
debilitem permanentemente as funções mastigatória 
e/ou fonética ou comprometam, de forma defi nitiva, 
a estética dentária durante o sorriso ou a conversação; 
lesões nos tecidos moles da face e que comprometam 
signifi cativamente a estética facial, tanto pela presença de 
cicatrizes, como por paralisia dos músculos da expressão 
facial .
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am 
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As lesões leves, como as equimoses, os 
hematomas e as fraturas dentárias de pequena 
extensão, de acordo com a Lei Maria da Penha, 
também devem ser notifi cadas. É importante 
manter o segredo profi ssional, que preserva a dignidade da mulher 
vitimizada e fortalece o vínculo com a equipe de saúde, uma vez 
que o respeito mútuo e a confi ança na equipe estão inseridos neste 
contexto. No entanto, a quebra de sigilo profi ssional nos casos de 
violência contra a mulher, desde que regularmente aplicável ao 
caso específi co e feita a comunicação a um serviço ou autoridade 
competente, não confi gura infração ética e ainda possui amparo 
legal para que aconteça sem prejuízos ao cirurgião-dentista.
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SAIBA MAIS! 

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, também conhecida 
como Lei Maria da Penha, foi instituída a fi m de coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher. Veja abaixo o que essa lei 
entende como violência:

Art. 7o  São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta 
que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar 
ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e 
vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica 
e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual 
não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; 
que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo 
ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que 
limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta 
que confi gure retenção, subtração, destruição parcial ou total de 
seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 
valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
confi gure calúnia, difamação ou injúria (BRASIL, 2006).
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Abaixo veja o fl uxo de atendimento em saúde para mulheres 
e adolescentes em situação de violência sexual  (BRASIL, 2011)

Figura 4: Fluxo de atendimento em saúde para mulheres e 
adolescentes em situação de violência sexual

 

Fonte: BRASIL, 2011
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